
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 873 

De 26 de fevereiro de 1.992 

Projeto de Lei nº 03/92 

Autoria: Vereador JOÃO TIDEI NETTO 

Dá denominação a vias públicas do Conjunto 

Habitacional Américo Brasilianss-IV. 

o PREFEITO DO MUNICtPIO 'DE AMtRICO BRASILIENSE,Eetàdo de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses

são Ordinária da 17 de fevereiro do corrente ano, sanciona e 'pro

mulga a seguinte Lei: 

Artigo lº - As vias públicas localizadas no conjunto Ha

bitacional América Brasilianss-IV, no Município de América Brasi-/ 

1iense, ficam assim denominadas: 

DENOMINAÇAO ANTERIOR 

Rua 1 

Rua 2 

DENOMINAÇÃO ATUAL 

Rua "Jaú" 

Rua "Guarapuã" 

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a sxecução desta 

Lei, onerarão dotações próprias do orçamento vigente, suplamenta-/ 

das se necessário. 

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

cação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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